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Art. 11 O processo de votação acontecerá da 
seguinte forma:
§ 1º Cada entidade inscrita e credenciada terá direito 
a um representante votante e este representante 
deverá votar em três entidades da sociedade civil 
organizada.

§ 2º Um representante de Entidades de defesa e/ou 
atendimento da pessoa         com deficiência;

§ 3º Um representante de Categoria de Usuário;

§ 4º Um representante de Categoria de Interesses 
Coletivos.

Art. 12 Em caso de vacância da vaga de entidade de 
defesa e/ ou atendimento da pessoa com deficiência 
na cidade de Viana, legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos um ano.Fica a vaga 
estendida a representantes de usuários.

Art. 13 Serão proclamadas eleitas os 06 (seis) 
segmentos acima descritos que obtiverem o maior 
número de votos, e as demais proclamadas suplentes 
de acordo com o número de votos.

§1º No caso de empate, será eleita a entidade que 
apresentar maior tempo de registro e ou atuação no 
COMDIPEDEVI.

Art. 14 A participação no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Viana - 
COMDIPEDEVI não será remunerada, sendo, porém, 
considerada como de serviço público relevante.

DO RESULTADO

Art. 15 O resultado da eleição será divulgado 
logo após a apuração, com registro em ata e 
emissão de Resolução do COMDIPEDEVI a ser 
publicada no  Diário Oficial do município a partir 
do dia 08 de Novembro de 2025 e no site da 
prefeitura.

Parágrafo único. As entidades eleitas deverão 
indicar por meio de ofício à Casa dos Conselhos, seus  
representantes titulares e suplentes até o dia  16 de 
Novembro 2025.

Art. 17 Os membros do COMDIPEDEVI representantes 
do Poder Público para  a gestão 2025/2027 serão 
indicados pelos respectivos Secretários das Pasta  
em conformidade com a .b

Art.18 Os representantes eleitos tomarão posse na 
reunião ordinária subsequente do COMDIPEDEVI no 
dia 03 de Dezembro de 2025 ás 14h, na Cada dos 
Conselhos.

Art. 19 As situações não previstas no presente edital 
serão decididas pela Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Viana.

Comissão Eleitoral e Fiscalizadora do 
COMDIPEDEVI

ALBINO SIQUEIRA DO NASCIMENTO
BRYAN SUNDERHUS FREITAS
RENATA SANTANA DE SOUZA

Protocolo 1646973

RESOLUÇÃO COMDICAVI N° 03/2025

Dispõe sobre a Convocação para a Assembleia 
de Eleição para Composição dos Membros 
representantes da Sociedade civil, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Viana - COMDICAVI Biênio 
2025-2027

O Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e Do 
Adolescente de Viana, ES - COMDICAVI, no uso das 
atribuições que lhe é conferida pela Lei nº 3.285/2023 
deliberou em sua reunião com a comissão eleitoral 
no dia 03 de outubro de 2025.

Resolve:

Art. 1º - CONVOCAR as Organizações Sociais, 
interessados (as) em participar da Assembléia do 
processo de escolha dos representantes da sociedade 
civil que terão assento no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICAVI, 
para o Biênio 2025-2027.

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Viana, 06 de outubro de 2025

Rhaiany Helmer Brito
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Viana - COMDICAVI

ANEXO I

EDITAL 01/2025 - COMDICAVI

1. Das inscrições:

1.1 Fica estabelecido o período de 08 de outubro de 
2025 até 18 de outubro 2025, para cadastramento 
dos candidatos, Entrega da documentação e Recursos 
via: https://eprocessos.viana.es.gov.br/portal/
Login.aspx para Inscrição da Eleição do COMDICAVI 
ou pessoalmente no setor de Protocolo na Avenida 
Florentino Ávidos, nº 01, Viana Sede - Viana/ES - 
CEP: 29130-915 ou no setor de protocolo do É Pra Já 
localizado em Marcilio de Noronha com endereço de 
destino- SEMAS> CASA DOS CONSELHOS.

1.2 Para fins de inscrição, é necessário 
que os representantes apresentem a seguinte 
documentação:

1.2.1 Cópia atualizada do estatuto registrado;

1.2.2 Cópia atualizada da ata de eleição da diretoria 
registrada;

1.2.3 Cópia de comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ;

1.2.4 Declaração de atuação no Município voltado 
para os Direitos da Criança e do Adolescente;

1.2.5 Cópia de documento oficial com foto dos 
(as) representantes indicados pela Entidade ou 
Organização Social.

1.2.6 As entidades já indicarem seus representantes 
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Titulares e Suplentes a participarem do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Viana.

2.0 DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES, PUBLICAÇÃO 
PRELIMINAR, RECURSOS E PUBLICAÇÃO FINAL.
2.1 A comissão eleitoral, analisará e julgará as 
inscrições com base no disposto nos incisos I.I, e I.II 
deste edital no dia 20/10/2025.

2.2 A comissão fará a publicação preliminar dos 
candidatos deferidos e indeferidos após análises e 
julgamentos no dia 22/10/2025.

2.3 As instituições que tiverem suas inscrições 
indeferidas, poderão interpor recurso via e-processo 
de 22/10/2025 a 24/10/2025 protocoladas.

2.4 A comissão eleitoral, analisará e julgará 
os recursos eventualmente interpostos no dia 
28/10/2025.

2.5 A Comissão eleitoral fará a publicação final dos 
candidatos habilitados á participarem da Assembleia 
de Eleição para Composição dos Membros 
representantes da Sociedade civil, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
-COMDICAVI Bienio (2023-2025) dia 31/10/2025.

2.6 Havendo número de candidatos habilitados igual 
ao número de vagas disponíveis, a comissão eleitoral 
poderá declarará-los eleitos.

3.0 DA ASSEMBLEIA

3.1 A Assembleia de Eleição para Composição 
dos Membros representantes da Sociedade civil, 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente -COMDICAVI Biênio 2023- 2025 será 
realizada no dia 04 de novembro de 2025, na 
Casa dos Conselhos de Viana, Praça Jerônimo 
Monteiro, SNº, Centro-Viana.
Serão eleitos neste dia ao todo, 6 (seis) membros 
titulares e 6 (seis) Suplentes, respeitando a ordem 
de classificatória estabelecida pelo resultado final do 
processo eleitoral;

3.2 O resultado do processo de votação da assembleia 
será ao término do processo de votação.

3.3  A leitura da Ata será na 1° Reunião do novo 
Colegiado.

3.4 Dar-se início à Sessão Plenária às 09h em 
primeira chamada, com o mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) dos conselheiros/candidatos inscritos 
e 15 minutos depois com qualquer número de 
participantes, com término da sessão previsto para 
10h45m.

4.0 DOS RECURSOS DA ASSEMBLEIA

4.1 As organizações sociais poderão apresentar 
recurso ao final da Assembleia a Comissão Eleitoral, 
que analisará e emitirá o parecer na mesma data.

5.0 DO CRONOGRAMA

Processo Data
Publicação do Edital 08/10/2025
Período de Inscrições 08/10/2025 à 18/10/2025
Análise das Inscrições 20/10/2025
Publicação Preliminar das 
inscrições deferidas e indeferidas

22/10/2025

Interposição de Recursos das 
Inscrições

22/10/2025 à 24/10/2025

Análises dos recursos 28/10/2025
Publicação final dos candidatos 
(as) habilitados

31/10/2025

Assembleia 04/11/2025
Publicação Final dos Membros 
Eleitos

07/11/2025

Posse dos Conselheiros eleitos 19/11/2025

5.1 A posse dos  conselheiros (as) eleitos (as) será 
dia 19 de Novembro de 2025 no Gabinete do 
Prefeito/e ou Casa dos Conselhos.

6.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 A comissão eleitoral será soberana para dirimir 
quaisquer casos omissos a este edital.

Viana, 06 de outubro de 2025.

Comissão de Organização do Processo Eleitoral, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Viana -
COMDICAVI Biênio 2025-2027.

Protocolo 1647005

HOMOLOGAÇÃO
Nos termos do art. 18 da Lei Municipal Nº 1.931, 
de 18 de junho de 2007, a Secretária Municipal 
de Educação, HOMOLOGA o Parecer CMEV Nº 
002/2025 do Conselho Municipal de Educação de 
Viana, aprovado no dia 02 de outubro de 2025, que 
dispõe sobre a Paralisação e Extinção de Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Viana.

Viana/ES, 06 de outubro de 2025.
Angela Merícia Cavati
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 047/2025

Protocolo 1647011


